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de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS
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Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2267, DE 4 DE SETEMBRO 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  por  Excesso  de  Arrecadação  na
importância de R$ 896.854,75 (Oitocentos e noventa
e seis mil,  oitocentos  e cinquenta e quatro reais  e
setenta e cinco centavos).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas  atribuições,  com
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março
de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja
redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802, de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:
           
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 
896.854,75 (Oitocentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) na 
forma a seguir:

ORGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE 14.01.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA.

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR
ATIVIDADE 2.130 MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES – FUNDEB 70%
ELEMENTO DE 
DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR

31901199 VENCIMENTO E VANTAGENS
FIXAS 15411070 – VAAF – FUNDEB 70%          R$   

826.854,75

31911300 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15411070 – VAAF – FUNDEB 70%          R$   
70.000,00

TOTAL          R$   
896.854,75

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de Arrecadação,
em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme demonstrativo abaixo:

Apuração por Excesso de Arrecadação
31/07/2023

Descrição Fonte Valor Orçado
até 31/12/2023

Valor Arrecadado
até 31/07/2023

Créditos
Adicionais

Abertos 

Excesso de
Arrecadação

VAAF
FUNDEB

1541 R$ 0,00 R$ 4.587.472,73 R$ 3.690.617,98 R$ 896.854,75

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

Armação dos Búzios, 4 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.276, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre alterar a composição da
Comissão de Prevenção, Avaliação e
Acompanhamento de Riscos.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  da  Comissão  de  Prevenção,  Avaliação  e
Acompanhamento de Riscos, constituída por meio do Decreto nº 1.596, de 23 de março de
2021, e alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

- TIAGO SANTOS DA SILVA – matrícula nº 24.634;
- THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA – matrícula nº 12.477;
- ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA – matrícula nº 23.005;
- AMAURI MARTINS DE ABREU – matrícula nº 5983.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de agosto de 2023.

Armação dos Búzios, 13 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 630, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de agosto de 2023, JÚLIO CÉSAR

PEREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão de  Gerente de Bairro, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 1.001, de 6 de maio de 2021.

 

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 631, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de setembro de 2023, EDINEI DA SILVA

CARVALHO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Bairro, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 632, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de agosto de 2023, ELICIANE DA

PENHA LOPES do cargo em comissão de Supervisor I, para o qual foi nomeada

pela Portaria nº 1.233, de 2 de agosto de 2021.

 

Armação dos Búzios, 13 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 633, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 12 de setembro de 2023, JORDANA DE

SOUZA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Orçamento da

Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 14 de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2023

A  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Educação  -  CMEAB,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe confere o Art. 18,§ 4º da Lei Federal nº 11.947/2009, convoca os

Membros do Conselho Municipal de Educação, para a  Reunião Ordinária, prevista

para  o  dia  19/09/2023 às  14h  de  forma  presencial  que  será  realizada  na  Sala  dos

Conselhos, situada a Rua José bento Ribeiro Dantas, nº 1875 – Manguinhos – Armação dos

Búzios.

        Da pauta:

1. Leitura da Ata da 11º Reunião Ordinária.

2. Plano Municipal da Primeira Infância

3. Análise das Visitas às unidades escolares municipais

4. Parecer da Escola Lápis de Cor 

5. Assuntos Gerais

Armação dos Búzios, 12 de setembro de 2023.

Cássia de Oliveira Quintanilha
Presidente do CME-AB
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O SECRETÁRIOMUNICÍPAL DO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições que lhe confere a 

legislação, vem da publicidade aos dos respectivos atos de expedição das Licenças Ambientais, 

referentes ao mês de abril á junho do ano de 2023 em atendimento a RESOLUÇÃO 

SEAPUR n° 02 de 02 de março de 2021. 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELA SEMAUR-2023 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO inscrito no CNPJ n 
01.235.622/0001-61 torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 8663/2022 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 058 DE 2023 com validade de 29/03/2023 à 29/03/2026 

para CONSTRUÇÃO de uma RESIDENCIA UNIFAMILIAR Lote de terreno n° 33 da Quadra 

n° 07 do Loteamento denominado Baia Blanca Enseada Azul, zona urbana deste Município 

de Armação dos Búzios – RJ.  

 
 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

WALTER HERNAN SERI, inscrito no CPF nº, 064.096.087-13 torna público que recebeu a 

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 
1490//2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 059 DE 2023 com 

validade de 11/04/2023 à 11/04/2026 para CONSTRUÇÃO de uma RESIDENCIA 

UNIFAMILIAR - Rua dos Marisco, s/n° Quadra 1, Lote 36 bairro Cem Braças, zona urbana 

deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
BEATRIZ BERGFELD BACKER LOPES, inscrito no 134.334.047-04, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 12803/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N° 063 DE 2023 com validade de 28/04/2023 à 28/04/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma, Lote n° 47 do Condomínio Solemar 

Praia Geribá, Costão do Marisco, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PREFEITURAMUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS – SECRETARI DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu a Secretaria 

Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do processo n° 2242/2023 a 

LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 064 DE 2023 com validade 
de 05/05/2023 à 05/05/2026 para Reforma e Acréscimo do Hospital Rodolpho Parissê, 
Localizada na Estrada de Búzios, S/N° no Bairro São José zona Urbana deste Municipio 

de Armação dos Búzios – RJ. 

 
 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – SECRETARI DE OBRA, 
inscrito no CNPJ nº 01.616.171/0001-02, torna público que recebeu a Secretaria 

Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do processo n° 14029/2022 
a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 065 DE 2023 com 

validade de 05/05/2023 à 05/05/2026 para Reforma e acréscimo da Praça do Inefi, 

Localizada na Rua Joaquina Justíliano de Souza s/n° no Barrio Rasa Armação dos 

Búzios RJ, zona urbana deste Município.  

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
JUREMA DE MELO PORTO Inscrito no CPF nº 901.518.367-87, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 2126/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N°061 DE 2023 com validade de 13/04/2023 à 13/04/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma n° 055, do Condomínio Caravela – 

Gleba “D” Estrada Cabo Frio Arpoador Rasa, zona urbana deste Município de Armação 

dos Búzios – RJ 
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JOSÉ EDIMILSON DE MOURA inscrito no CPF nº 783.771.457-15 torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 12357/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
066 DE 2022 com validade de 05/04/2023 à 05/04/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR – Unidade Autônoma n° 131 da Gleba “C” do Condomínio 

Caravelas Pita, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 
 

 

 
 

 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

CAPRI EMPREENDIMENTO PARTICIPAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ nº 
23382072/0001-46, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 8547/2019 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N°067 DE 2023 com validade de 16/05/2023 à 
16/05/2026 para construção de uma RESIDECIA TIPO “B”, Lote n° 09 Quadra “II” do 

Loteamento denominado “Villa Tortuga” Condomínio Residencial com 6 unidades. zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

OPPORTUNTY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO inscrito no CNPJ nº 
01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 3682/2022 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N°068 DE 2023 com validade de 10/05/2023 à 
10/05/2026 para uma REIDENCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 15 da Quadra “E” 
do Loteamento “Búzios Golf Resort I”, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
WALTER HERNAN SERI Inscrito no CPF nº 064.096.087-13, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 1490/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
069 DE 2023 com validade de 17/05/2023 à 17/05/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Rua dos Marisco s/n° Quadra 1, Lote 36 bairro Cem 

Braças zona, urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ANGELUS QUALITY ADMINISRATADORA DE BENS MOVEIS PROPRIOS DE 

PARTICIPAÇÕES SOCIETARIA LATDA Inscrito no CNPJ nº 08.546.449/0001-61,  
torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 13427/2013 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 070 DE 2023 com validade de 17/05/2023 à 17/05/2026 para 

REFORMA E ACRÉSCIMO DE POUSADA, Lote 11 (onze), de quadra “F” do 

Loteamento denominado “Casa do Sino” zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
FLAYIN BÚZIOS INCORPORADORA LTDA, Inscrito no CNPJ nº01.235.622/0001-61, 
torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 5612/2016 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 071 DE 2023 com validade de 17/05/2023 à 17/05/2026 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Lote n° 11 da Quadra “F” do 

Loteamento denominado “Casa do Sino” Azul, zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ABC HELP CONSTRUCTION LTDA Inscrito no CNPJ nº 39.411.766/0001-02, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 4213/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 072 DE 2023 com validade de 18/05/2023 à 18/05/2026 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma n° 03 da Rua “A” 

do Condomínio Caravelas” – Gleba “A” zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL  
 TATIANA ROZA TLDEN inscrito no CPF nº 011.804.357-96, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 13496/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
073 DE 2023 com validade de 23/05/2023 à 23/05/2026 para uma RISIDENCIA 

UNIFAMILIAR zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
 

SERGIO ODILON BOECHAT EMPREEDIMENTOS ADMINISTRAÇÃO LTDA Inscrito 
no CNPJ nº 21.556.020/0001-13, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do 

Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 10831/2021 a LICENÇA 
AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 074 DE 2023 com validade de 
19/05/2023 à 19/05/2026 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR 

Unidade Autônoma 97 da Gleba “F” do Condomínio Caravelas Nina, zona urbana deste 

Município de Armação dos Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MÔNICA MARIA MARTINS AGUIAR Inscrito no CNPJ nº 713.833.447-87, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 10404/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 075 DE 2023 com validade de 26/05/2023 à 26/05/2026 para 

Construção no Lote n° 06 da Quadra “C” Desmembramento do Marisco Rua Gerbert 

Perisse Geribá , zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ALESANDRA MARCONES TEIXEIRA E OUTRO inscrito no CPF n 078.032.177-45 torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 11138/2020 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
078 DE 2023 com validade de 01/06/2023 à 01/06/2026 para CONSTRUÇÃO de uma 

RESIDENCIA UNIFAMILIAR Lote de terreno n° 19 da Quadra n° 72 do Loteamento 

denominado Enseada Azul Marina, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ.  

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GABRIELA RISO DOS SANTOS Inscrito no CPF nº 115.146.567-44 E LUCAS 
SILVEIRA PEDRA CPF n° 123.175.177-00 torna público que recebeu a Secretaria 

Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 12035/2022 a 

LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 076 DE 2023 com validade 
de 30/05/2023 à 30/05/2026 para Construção no  Lote de Terreno n° 03 (três) da 

Quadra “D” Loteamento denominado Parque das Acácias Manguinhos, zona urbana 

deste Município de Armação dos Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
FELIPE PEREIRA DE ABRAEU Inscrito no CPF nº 116.311.627-05, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 14158/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
077 DE 2023 com validade de 29/05/2023 à 29/05/2026 para CONSTRUÇÃO de uma 

RESIDENCIA UNIFAMILIAR Lote n°036 de Alameda “C” da Área Especial “3-a do 

Loteamento Praia das Acácias, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARCOS EMILIO HERINGER LIMA inscrito no CPF nº 108.211.407-36, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do 

processo n° 13219/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
079 DE 2023 com validade de 01/06/2023 à 01/06/2026 para COSTRUÇÃO no Lote 

de Terreno n° 01 da Quadra n° 25 do Loteamento denominado Praia Baia Formosa  

zona, Urbana deste Municipio de Armação dos Búzios – RJ. 

 

 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARCO ANTONIO MIRANDA DE ARAUJO Inscrito no CPF nº 257.178.557-53 torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 5198/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 080 DE 2023 com validade de 01/05/2023 à 01/05/2026 para 

COSTRUÇÃO na Unidade Autônoma n° 54 Gleba “A” Condomínio denominado 

Caravelas Santa Maria, situado a Estrada de Cabo Frio – Arpoador da Rasa – na Rua 

Projetada e a Estrada de Cabo Frio, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
KARLA MARIA DA SILVA MEDEIROS BARBOSA Inscrito no CPF 079.520.477-95, 
torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 1145/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 081 DE 2023 com validade de 02/06/2023 à 06/06/2026 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma 176 da Gleba “E” 

do Condomínio Caravela Nina, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
REGINA DE MENDOÇA RODRIGUES, inscrito no CPF 029.412.707-01, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 13371/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N° 082 DE 2023 com validade de 06/06/2023 à 06/06/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 19 da Quadra G-V do Loteamento 

denominado Condomínio Atlântico, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

THAYANE ROSAS DA MOTA ALVES, inscrito no CPF nº, 142.500.097-50 torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 9467//2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 083 
DE 2023 com validade de 06/06/2023 à 06/06/2026 para CONSTRUÇÃO de uma 

RESIDENCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma n° 149, Gleba “C” do Condomínio 

Caravelas Pinta zona, urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

FLY BÚZIOS INCORPORADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº, 38.488.890/0001-03 torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através 

do processo n° 5612/2016 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
084 DE 2023 com validade de 06/06/2023 à 06/06/2026 para CONSTRUÇÃO DE 

AREONÁUTICO DE USO MISTOSERVIÇO E COMERCIAL Estrada Alvaro Elídio 

Gonçalves s/n° Gleba  n° 01 matricula  n° 11724 do RGI. zona, urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MONTACON ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ 30.035.177/000-71, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 11780/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 086 DE 2023 com validade de 16/06/2023 à 16/06/2026 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 14 do 

Condomínio “Village Luar de Búzios” Fração ideal de 2.7459 da Gleba n° 07 – Pedra 

Preta – Praia Rasa, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
DEVISON CARLOS FRANÇA COUTO, inscrito no CPF 991.184.677-68, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 2670/2023 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
087 DE 2023 com validade de 20/06/2023 à 20/06/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Rua Edelpide Mello da Silva Centro, zona urbana deste 

Município de Armação dos Búzios – RJ. 

Armação dos Búzios, 14 de julho de 2023

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ANDRÉ SANTOS NAVEGA E OUTROS Inscrito no CPF 055.273.137-47, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 12884/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
085 DE 2023 com validade de 16/06/2023 à 16/06/2026 para construção RESIDÊNCIA 
UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 28 da Quadra “H -1” do Loteamento “Búzios Golf 

Resort II”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
CHAD ANTHONY NICHOLSON Inscrito no CPF 853.181.835.-49, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 3398/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
088 DE 2023 com validade de 26/06/2023 à 26/06/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 53 do Loteamento “Enseda do 

Albatroz” Situada em Geribá, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ 
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O SECRETÁRIOMUNICÍPAL DO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições que lhe confere a 

legislação, vem da publicidade aos dos respectivos atos de expedição das Licenças Ambientais, 

referentes ao mês de julho do ano de 2023 em atendimento a RESOLUÇÃO SEAPUR n° 

02 de 02 de março de 2021. 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELA SEMAUR-2023 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO inscrito no CNPJ n 
01.235.622/0001-61 torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 325/2023 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 094 DE 2023 com validade de 04/07/2023 à 04/07/2026 

para CONSTRUÇÃO de uma RESIDENCIA UNIFAMILIAR Lote de terreno n° 12 da Quadra 

E do Loteamento denominado Búzios Golf Resort I, zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ.  

 
 

 
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A, inscrito no CNPJ nº, 33050071/0001-58 torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 4039//2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 095 
DE 2023 com validade de 06/07/2023 à 06/07/2026 para Implantação de rede de 

distribuição de energia elétrica de media tensão. Iniciado na Rua do Canto passado pela 

Rua José Bento Rieiro Dantas, RJ 102 Km 08 + 200m ao Km 11 – Boque de Geribá Lote  

Praia Baia Formosa, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SÉRGIO GUSTAVO ALVES inscrito no 848.755.357-04, torna público que recebeu 

a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do processo 
n° 9361/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 097 DE 
2023 com validade de 14/07/2023 à 14/07/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Unidade Autônoma, Lote de Terreno n° 27 da Quadra 

01, Loteamento “Baia Blanca”, Marina, zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SEBASTIAN WILLIAM STUDER, inscrito no CPF nº 019.041.096-61, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do 

processo n° 11048/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
098 DE 2023 com validade de 19/07/2023 à 19/07/2026 para construção de uma 

RESDÊNCIA UNEFAMILIAR Lote de Terreno n° 01 da Quadra 53 Loteamento “Baia 

Blanca”, Marina, zona Urbana deste Municipio de Armação dos Búzios – RJ. 

 
 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
VALERIA DOS SANTOS DE ABREU, inscrito no CPF nº 077.918.946-96, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEMAUR, através do 

processo n° 11591/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 
099 DE 2023 com validade de 18/07/2023 à 18/07/2026 para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, Localizada na Unidade Autônoma (Casa) n° 01 da 

Quadra 02 do Condomínio Búzios Green Ville II, zona urbana deste Município.  

 
 

 
 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Inscrito no CPF nº 388.283.917-15, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, através do 

processo n° 5926/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
N°096 DE 2023 com validade de 12/07/2023 à 12/07/2026 para construção de uma 
RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 7 da Quadra “M”, no Lugar 

denominado Loteamento Ilhas de Búzios Geribá Búzios, urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ 
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                      Armação dos Búzios, 11 de agosto de 2023 
                                   
                                          
                                      Evanildo Cardoso Nascimento  
                                Secretária do Ambiente e Urbanismo  
 

. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

OPPORTUNTY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO inscrito no CNPJ nº 
01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 324/2023 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N°100 DE 2023 com validade de 19/07/2023 à 
19/07/2026 para construção de uma REIDENCIA UNIFAMILIAR Lote de Terreno n° 12 

da Quadra “E” do Loteamento “Búzios Golf Resort I, zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNTY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO Inscrito no CNPJ nº 
01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e 

Urbanismo – SEAMUR, através do processo n° 323/2023 a LICENÇA AMBIENTAL 
MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 101 DE 2023 com validade de 25/07/2023 à 
25/07/2026 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, Lote de Terreno n° 

10 Quadra E do Loteamento denominado Búzios Golf Resort I, zona urbana deste 

Munícipio de Armação dos Búzios - RJ 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PAOLA SILVA LANTIMANT LACERDA Inscrito no CPF nº 144.119.087-27, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo – SEAMUR, 

através do processo n° 6373/2022 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO N° 102 DE 2023 com validade de 10/07/2023 à 10/07/2026 para 

construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, Loteamento de Terreno n° 13 da 

Quadra “G” do Loteamento do Centro Hípico, de Búzios Bairro Rasa, zona urbana deste 

Município de Armação dos Búzios – RJ 
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios
Controladoria Geral do Município

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 10, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Portaria de Tomada de Contas Especial
e dá outras providências.

A  CONTROLADORA  GERAL DO MUNICÍPIO,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe confere o art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do
Município, Lei Complementar nº. 161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de
Contas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  que  disciplina  quanto  a  instauração,  a  organização  e  o
processamento das tomadas de contas no âmbito da administração pública direta e indireta, estadual
e municipal, bem como seu encaminhamento por meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO,  a  determinação  no  processo  TCE-RJ  nº  830.032-
8/2016  em  13/11/2020,  quanto  a  instauração  de  TOMADA  DE CONTAS  ESPECIAL,  a  ser
providenciada pelo titular do órgão central de Controle Interno do Município de Armação dos
Búzios nos termos da referida Deliberação;

CONSIDERANDO, que foi instaurada através da Portaria de Tomada de
Contas Especial  CGM nº. 01/2021 em 11/02/2021, no intuito de apurar os fatos, identificar os
responsáveis e quantificar o possível dano advindo ao erário, em decorrência da inobservância ao
princípio de economicidade, nos termos expostos na fundamentação do voto exarado no processo
TCE-RJ nº 830.032-8/2016;

CONSIDERANDO, que a Comissão de Tomada de Contas encaminhou o
Relatório de Tomada de Contas Especial a E. Corte de Contas no dia 01/02/2023;

CONSIDERANDO,  que  a  E.  Corte  de  Contas  encaminhou  a
Controladoria  Geral  do  Município  o  Ofícios  PRS/SSE/CGC 21666/2023  oriundo  do  Processo
TCE/RJ nº 217.418-6/21, para que no prazo de 60 (sessenta) dias a Comissão Especial de Tomada
de Contas atenda as determinações contidas no ofício supracitado; 

 RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão, que passará a ser composta pelos seguintes
membros, sob a presidência do primeiro:

1 – NICKSON DE CARVALHO REZENDE – 23671;
2 – TIAGO SANTOS DA SILVA – 24634;
3 – RENAN MOREIRA RAPOSO DA SILVA – 23.201;
4 – GILCÉA SOARES DO NASCIMENTO PANTOJA– Mat. 1.837.

.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Tomada de Contas Especial

CGM nº. 08 de 02 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 13/09/2023.

Armação dos Búzios, 13 de setembro de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600- Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1



44 Nº 229 - Armação dos Búzios
13 de setembro de 2023 e 14 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 11, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Portaria de Tomada de Contas Especial e dá
outras providências

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o  art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei
Complementar nº. 161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de Contas do Estado
do Rio  de  Janeiro,  que  disciplina  quanto  a  instauração,  a  organização  e  o  processamento  das
tomadas de contas no âmbito da administração pública direta e indireta, estadual e municipal, bem
como seu encaminhamento por meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO  a  determinação  no  processo  TCE-RJ  nº  223.653-2/2021  quanto  a
instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, a ser  providenciada pelo titular  do órgão
central  de  Controle  Interno  do  Município  de  Armação  dos  Búzios  nos  termos  da  referida
Deliberação;

CONSIDERANDO que, no dia  15/05/2023 a Comissão Especial  de Tomada de Contas,
instituída pela Portaria Tomada de Contas CGM nº 01/2023, e prorrogada pela Portaria Tomada de
Contas CGM nº 06/2023, encaminhou a E. Corte de Contas seu relatório conclusivo, após coleta de
documentos e apuração dos fatos narrados no processo TCE-RJ nº 223.653-2/2021;

CONSIDERANDO que, no dia 25/08/2023 após análise dos documentos encaminhados, a
E. Corte de Contas, através do OFÍCIO PRS/SSE/CGC 23609/2023, determinou que a Comissão
Especial de Toma de Contas buscasse outros meios para constatar se o agente público realmente
cumpriu a carga horária contratada;

 RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão, que passará a ser composta pelos seguintes
membros, sob a presidência do primeiro:

1 – NICKSON DE CARVALHO REZENDE – 23671;
2 – TIAGO SANTOS DA SILVA – 24634;
3 – RENAN MOREIRA RAPOSO DA SILVA – 23.201;
4 – THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA – Mat. 12.477.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Tomada de Contas Especial
CGM nº. 01 de 10 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 13/09/2023.

Armação dos Búzios, 14 de setembro de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600 –
Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1
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